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Trata-se de PL de autoria do nobre Vereador Francisco Moko 
Yabiku, que “Acrescenta §§1º e 2º ao art. 14 da Lei nº 4.412, de 27 de outubro de 1993, que 
dispõe sobre a fiscalização sanitária e na promoção, preservação e recuperação de saúde no 
Município e dá outras providências”.  

 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 06/08) 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 
se refere ao contraditório e ampla defesa na esfera administrativa, sendo estes direitos 
consagrados no art. 5º, LV da Constituição Federal.  

Na opinião de Ada Pellegrini Grinover:  

 

“Num determinado enfoque, é inquestionável que é do contraditório que brota a 
própria defesa. Desdobrando-se o contraditório em dois momentos – a informação e 
a possibilidade de reação – não há como negar que o conhecimento, ínsito no 
contraditório, é pressuposto para o exercício da defesa. Mas, de outro ponto de 
vista, é igualmente válido afirmar que a defesa é que garante o contraditório, 
conquanto nele se manifeste. Isto porque a defesa representa, na realidade, um 
aspecto integrante do próprio direito de ação, quais face e verso da mesma medalha, 
até porque não se pode falar em ação senão com relação à defesa, baseando-se a 
atuação de ambas as garantias sobre componentes idênticas.” 
(GRINOVER, Ada Pellegrini. Novas tendências do direito processual. Rio:Forense 

Universitária, 1990. p. 4 -5.) 
 
 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal.  

         S/C., 23 de novembro de 2009. 
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